
PREFEITlJRA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESFI RITO SANTO 

- o -

L B I 

"AI.JTORIZA AO E~IVO MmllCIPAL A 
'RF'El'UAR EMPRtsf IMO COM O BANCO 00 
ES'"'ADO DO ESPIRlTO SANTOS.A." 

O PREFEITO J.RINTCIP AL DE BAIXO GUAND U, Faço 

saber que a Câmara Municipel decreta e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art . lQ - Fica o Poder Executivo Ytlnicipal.-, 
autorizado a contrair emprestimo com o Banco do !stado do 

EspÍri~o Santo S.A . no valor de C~S 50.00C,OO (cin~erta -
mil cruzeiros) para fol"D! ção de 500 .000 ( q.i inhentas mil) my 

das de café Mundo Novo e Cstuei, para atender o plano de 
~ ' renovaçao e rev1g1rrunento de cafezais, promovido pelo IBC 

(INSTITUTO BRASILEIRO DO CAF~) • 

Parágrafo dnico - As mudas uma vez formadas 
serão distribU:Ídes aos senhores cafeicultores do MunicÍpio 

que estiverem legAJ.ment e dect; ro do pleno do IBC e pelo pr,! 

ço do custo operacicnal de cgda ua:~. 
"' Art. 2G - O prazo pêra pagamento do ernpres-

, 
timo de que trata o artigo lg dest& Lei, sera de um ano,de 

, 
uma so vez, acrescido dos juros de 7~ (sete por cento) ao 

ano , cujos j urcs serão pagos por sane st re • .. 
Art . 30 - Esta Lei entrara em vig cr na da ta 

de sua publicaç2o, revogadas as disposiç'CE s em coa r;rio. 

RaiISTRE-BE E PUBLIQU!-Sg 
G.AEJNETg DO PRZFKF O Jii!tP.\ICIPAL DR B.AI XO 

GUANDU, ~ de setembro de 1971. 
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